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O SINPRO NA LUTA CONTRA O ESQUEMA DAS COOPERATIVAS:

MEC E MINISTÉRIO DO TRABALHO EXIGEM QUE FACULDADE CUMPRA A CLT


Quando mencionamos CLT, muitas vezes nos esquecemos de traduzi-la como a Consolidação das Leis Trabalhistas. Leis conquistadas pela Histórica luta dos trabalhadores brasileiros (muitos dos quais tombaram nessa luta desigual) no primeiro quarto do século XX, e não como uma “benção” de Getúlio Vargas, mas sim como a consolidação de algo já conquistado e naquele momento oficializado por GV. Isso significou um enorme avanço nas relações trabalhistas e contra o avanço da superexploração da mão-de-obra, como a jornada de 14 horas, atividades insalubres, salários miseráveis, falta de segurança no trabalho, além da desumanização das relações trabalhistas. 


Portanto a tendência do século XX e XXI é a de conquistas e avanços nas relações trabalhistas, a perda disso significa um retrocesso, à volta ao século XIX e a precarização do trabalho. Neste sentido o sinpro mantém sua luta pelo cumprimento da CLT e de todas as conquistas da nossa categoria.

Veja o que diz a CLT, o Tribunal Superior do Trabalho e o Tribunal Regional do Trabalho sobre as relações trabalhistas e as cooperativas.

Consolidação das Leis do Trabalho – (CLT)

art. 2º “Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço”.

art. 3º  “Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário”.

Art, 9º “Serão nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos na presente Consolidação”.

TST 531 -  A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se vínculo diretamente com o tomador de serviços, salvo no caso de trabalho temporário.

Processo 17.300/98-8 – TRT 15ª  -  A interposição de mão-de-obra na atividade fim da empresa é ilegal, formando-se vínculo empregatício com o beneficiário dos serviços.

Processo 28.330/98-RO-6 – TRT 15ª  -  A terceirização de serviços ligados à atividade fim do empregador é prática ilegal, posto que afasta o trabalhador de sua categoria sindical atrelada à atividade preponderante do empregador.

Processo 3839/99 , AC. 093/2000 TRT-RO – Demonstrando a prova dos autos que houve clara tentativa de fraude à lei, sendo utilizada a cooperativa como “testa-de-ferro”, simulando haver ela contratado os trabalhadores, para, assim, dissimular-se a relação de emprego, que, na verdade, existiu entre as partes, aplica-se à espécie o artigo 9º da CLT, considerando-se nulos tais atos. 

Processo 8232/95 – TRT 2ª Região -  Cooperativismo – Vínculo empregatício – não se verificando a existência de cooperativismo de fato, mas sim o intuito da reclamada em fraudar a lei e os direitos do obreiro, resta induvidosa a aplicabilidade do artigo 9º da CLT e o reconhecimento da relação de emprego havida entre as partes, face à existência dos requisitos contidos no artigo 3º da CLT. 

Processo RO-3585/02 – TRT 3ª  Região – Não se adapta a quaisquer das situações-tipo de terceirização, autorizadas pela ordem jurídica e assentadas no texto do Enunciado 331/TST, a contratação, através de cooperativa, para o fornecimento de mão-de-obra destinada à prestação de serviços afetos à atividade-fim do reclamado. O procedimento evidencia lesão a direitos sociais indisponíveis de trabalhadores, em fraude à aplicação da legislação trabalhista, motivo pelo qual deverá ser rechaçado pela ordem jurídica. Ação que se julga procedente.

O QUE SIGNIIFCA NA PRÁTICA ROMPER COM A COOPERATIVA E CONSOLIDAR A CLT?

Quando você é contratado para trabalhar em uma escola ou Instituição de Ensino Superior, na função de professor, recebendo um salário de R$ 32,00 por hora/aula aproximadamente, com uma carga horária de 20 horas/aulas semanais, conhecendo seus direitos pode-se fazer as contas e concluir que, (20 horas aulas X 4, 5 semanas X R$ 32,00) + (5% de hora atividade)  + 1/6 de Descanso Semanal Remunerado constituirá um salário mensal de R$ 3.528,00. Mas os direitos não se limitam a composição salarial. Você terá direito a Férias (30 dias)  remuneradas com mais 1/3 do salário , além de 30 dias de recesso. Terá também direito à Participação dos Lucros e Resultados, 13º Salário, depósitos de 8% do salário referentes ao FGTS, plano de benefícios, como bolsas de estudos gratuitas para você e seus filhos, plano de saúde, dentre outros. Bem, com todos os benefícios, ao longo de um ano, a soma de seus vencimentos seria de, aproximadamente, R$ 50.426,88. Dividindo este valor por 12 meses, perceba que na média, seus rendimentos mensais seriam de R$ 4.202,24. E você terá 60 dias (em Julho e em Dezembro/Janeiro) de descanso garantidos pela Constituição, CLT e Convenção Coletivos de Trabalho, garantidos ainda os finais de semana e feriados. Desconte do salário mensal 11% (R$ 388,08) referentes à contribuição ao INSS, que vai garantir a você, professor a merecida (e muitas vezes ameaçada) aposentadoria especial conquistada com muita luta. Se na cooperativa você recebe menos que isso ao final de um ano, lembre-se que o seu salário na realidade não é de R$ 32,00 hora/aula.

TRABALHAR NÃO É UMA SIMPLES ESCOLHA


Antes de julgarmos a escolha de professor por uma instituição ensino para lecionar, precisamos compreender quais são as possibilidades de aplicabilidade do conceito de liberdade, neste caso, de escolha do espaço de trabalho. Isso porque é de conhecimento de todos nós, professores do ensino superior, oquanto estamos condicionados à um espaço cada vez mais limitado de trabalho. Para essa afirmação lembramos que mesmo com a dita “democratização” do ensino superior, ainda não temos uma grande abertura de postos de trabalho, mesmo porque muitas das faculdades que iniciaram as suas atividades nos últimos cinco anos, fecharam suas portas, além disso temos a expansão de grandes universidades privadas (UNIBAN, UNIP, UNINOVE...), que nesse momento estão construindo um oligopólio do ensino superior, ou seja, nossas possibilidades de escolha diminuem a cada dia. Outro fator importante está no índice de desemprego, mesmo em atividades da industria e do mercado, que encontraram na educação a “válvula de escape” do desemprego e de recuperação da renda.

Mais importante que isso, é que a maioria dos professores realizam seus trabalhos no sentido de uma formação de qualidade, humanizada e continuada dos seus alunos, portanto na imensa maioria os professores optam pela continuidade do trabalho, com estabilidade e qualidade nas relações trabalhistas e não escolhem onde trabalhar como quem escolhe um pastel na feira.

Por isso lembramos que antes da escolha do emprego, como todos os trabalhadores brasileiros precisamos trabalhar.
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